
INDICAÇÃO Nº 
3349
, DE 2011

        INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos objetivando a reserva de uma cota sugerida de 10% dos atendimentos do Programa Ação Jovem para alunos e alunas, entre 14 e 24 anos de idade, com comprovado desempenho escolar, seja no ensino fundamental ou médio. 

JUSTIFICATIVA

       O Governo do Estado, por meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social mantém o Programa Ação Jovem de transferência de renda com objetivo de estimular a conclusão da educação básica e preparar o jovem para o mundo do trabalho, destinado a estudantes de 15 a 24 anos de idade, de ambos os sexos, com  renda familiar de até meio salário mínimo por pessoa, conforme descrito no próprio site da Secretaria.

        É meritória a preocupação e a sensibilidade que o Estado demonstra ao estimular o jovem a concluir os estudos elementares (fundamental e médio). É esta a essência do Ação Jovem que transfere valores da ordem de R$80,00 mensalmente por um período de até dois anos, desde que a contrapartida seja a permanência na escola do jovem beneficiário.

        A presente indicação propõe que o Estado também reconheça o mérito daquele jovem, de ambos os sexos e que, pertencente a família socialmente vulnerável, comprove um desempenho escolar exponencial. As mesmas bases deverão ser respeitas como a faixa de idade e a renda familiar. No caso do Ação Jovem pelo Mérito no Desempenho Escolar, a idade será mantida respeitando-se, evidentemente, os últimos três anos seguidos da freqüência escolar, o que justificaria a defazagem na relação idade/série.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes
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